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ESTAM DA PAMÍBA
PREFEITURA ruÍ{ICIPAL DE IXJAS ESTRADAS

iEXIGIBTLTTTATE N. W2l2O2'

COÍTRÀTO Ne. 00,,0.2126.23-CPL

TERMO DE CONTRÂTO QUÊ ENTRE SI CELEBRAI4 A PREFEITURÁ MJNICIPAL DE IX,AS ESTMDÀS
E AIGYÂ,,I/I 5.4. - I U,STRIÀ E C(IIIERCTO DE EQUIPA}IEI{TOS EI-ETRd{ICOS E SISTE AS,
PARA PRESTAçÃo DE sERvrços coNFoRltE DrscRr'trNADo NEsrÊ rNsrRut'tENTo tta FoR,rtA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura l.iunicipal de Duas Estradas -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - P8, CNPI ne 08.787 .Ot2lOOO1-14, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e
domlciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estràdas - PB, CPF ne OgA.4g7.5O4-4O,
Carteira de Identldade na 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATA TE, e do outro lado AKIYAü,,I
s.^. - $It STRIÂ E CqíERCTO DE EQUIPA E TOS ELETROT{ICOS E SISTE AS - RUA LrDIO OLTRAfiARI, 1628 - FRÂRO|{

- PATO 8RÂNCO - PR, Cl{Pl ne 92.688.LOO/OO04-20, doravante simplesmente COiITRÂTADA, decidiiàm as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusulÂ pRrlrErRA - ms Ftt{DÂ}lE Tos Do cor{TRATo:
Este contrato decorre da licitação nodalidadê Inexigibilidade ne oooà2/2o23, processada nos termos da
Lei. Federal ne 8.666/9) e suas âlteraçôês e a Lei Complementar ne 123, de 14 de dezenbro de 2006,
alterada.

cLÁusuLA sEGtttDA - m oBfETo oo cottÍRATo:
O presentê contrato tem por objeto: Aquisição de Equipamentos Biométricos e Softlra.e para implantação
do Sistema de Identificação Civil para atenden as necessidades do Municipio de Duas Estradas - PB, nos
termos da Lei no 8.666193.
O fornecimento deverá ser executado dê acordo coír as condições êxpressas neste instru[ento, proposta
apresentada, Inexi8ibilidade ne OO@2/2O23 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

clÁusulÀ TERCETRÀ - Do valon E pREços:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.506,00 (DEZESSETE HIL E QUINHENTOS
REAIS).
Representado por: 1 x R$ 17.500,09.

c(brco orsfi rxÂCÃo
1 cânera Âkyscan -14 - hlltlc
2 Kit Cenário
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cLÁusuLA sÉTrr,ra - ms PRÂzos:
O prazo máximo para a execução
hipóteses previstas no Art. 57,
emissâo do pedido de compra:

do objeto o.a contratado,
§1", da Lei 8.666/93, está

euaxrrDÂoE P.ufiTÁRro P. TorÂL
L 4-791,70 4 -a9a,'7q
a 1.444,75 3.448,75
7 6-579,75 6-579,75
a 3-279,4O 3.279,40
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cLÁusuLA grARTÂ - m REAfusra Ér{Ío:
Os preços contratâdos são fixos pelo perÍodo de ulÍ ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§
5e e 6e, da Lei 8.566/91-
Ocoriendo o desequilíbrio econômlco-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a rêIação que âs
partes pactuaram iniciãImentê, nos termos do Art. 65, Inciso II, AlÍnêa dj da Lei 8.666/93, mediante
comprovação docu[ental e requerimento expresso do Contratado.

cl/úsur-Â eur{rA - oÀ mÍÂçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos própnios do MunicÍpio:
o2.ào - g4.t22.rog2.2go6 - 509 - 3.3.94.j9.91

cLÁusuLA sExrÂ - Do PA6,ÀüEr{To:
o paga ento será efetuado na Tesouraria do contratante, nediante processo .egular, dã seguinte
Até 30 (trinta) diàs âpós â emissão da nota fiscal-
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Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias.
O prazo de vigência do presentê contrato sêrá determinado: até o final do exencÍcio
considerado da dâtâ de sua assinatura.

cLÀusuLÂ olÍavA - oas oBRIGAçoE5 tx, coirTÍrÁTÂÍ{TE:
â - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivanente realizado, de acordo
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionâr ao contratado todos os nelos necessários para a fiel execução do fornecimento
contratado;
c - Notifican o Contratado sobre qualquer lrregutaridade encontrada quanto à qualidade dos
equipamentos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado dê suas
responsabiLidadês contratuais e legais.
d - Designar represententes coo atribuiçôês de Gestor e Fiscal dêste contrato, nos termos da norma
vlgentê, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivaoentê, permitida a

contratação de terceiros para assistênciâ e subsidio de infonÍâçôês pertinentes a essas atribuições-

CLÁUSULÂ MX{A . DAS OBRIGAçÕCS DO C(»ITRÂTAIX):
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusu1a correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionãda ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabill2ar-sê por todos os ônus e ob.igaçôes concernentes à legislação fiscâ], civil,
tributária e trabalhista, ben coÍlo po. todas as despesas e compromissos assu[idos, a qualquer tÍtulo,
perante seus fornecedo.ês ou terceiros en rãzão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atosj
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - sêná responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acorpanhanento pelo órgâo interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou ên pârte, o objeto deste instru[ento, sem o
conhecimento e a devida autorizaçâo expressa do contratante;
g - l4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licltatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁusULA DÉCI}IA . DA ÀLTERÂçÂO E RESCISÂO Í)o C(I{TRÂTO:
Este contrato poderá sêr alterado, unilateral ente pela Contratante ou por acordo entre as partês, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, dê pleno di.reito, conforne o disposto nos Artigos 77,
78 e 79 da Lei 8.665/93-
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acnésciílos ou supressões que

sê fizerem necessários, até 2SX (vinte e cinco pon cento) do vâIon inicial atualizado do contrato.

CL/ÚSULA DÉCIIIA PRTIEIRÀ . DÂS PE ALTÍTA'ES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos le8ais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às segui.ntes penalidades pnevj.stas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93i a - adventência; b - nulta de nora de o,5'í (zeto vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto orà contratado; c -
multa de LOX (dez por cento) sobne o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão têmporária de participâr em licitação e impedimento de contratar com a Administrãção, por
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrâter com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motlvos deterrrinantes da punição ou até que seja pronovida
sua reabiLitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - sÍÍultaneanente, qualquer
das penalidades cabÍveis fundamentadas na Lei 8.666/9f.

CLÁUSULA DÉCItlA SE6UIú'A . DO FORO:

Para dirimir as questões decorentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca dê Guarabira,
Estado da Pâraibâ,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente <ontrato em 02 (duas) vias, o quâl vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 11 de laneiro de 2023.
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